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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LE 1 N2045/89. N.· ... ~ ... A.~ ......... 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DISPÕE SOBRE AUTORIZA FABRICAÇÃO E ASSENTA -
MENTO DE t# BLOKRETS" NO 

, , 
PATIO DA RODOVIARIA DE CON-

CEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROV IDtNC IAS. 
.. 

APRESENTADO EM SESSÃO DE 14 DE NOVEMBRO DE 
1989. 
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REJEITADO 
,.. 

EM SESS~O DE 28 DE ~Q~EMBRO DE 
1989. 

SALA DAS SESSÕESt EM 28 DE NQ~EMBRQ DE 1989. 
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PROJETO DE LEI Nº o45's9 

AUTORIZA FABRICAÇÃO E ASSENTAMENTO DE "BLOKRETS" NO 

PÁTIO DA RODOVIÁRIA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado 

do EspÍrito Santo , FAÇO SABER , que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e / 

eu sanciono a seguinte LEI : 

Artº lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ,providen 

ciar a fabricação de aproximadamente 500,00 m2 (quinhen 

tos metros quadrados) de "Blokrets" , bem como o assenta

mento dos mesmos na área externa da Rodoviária de Concei-

ção do Castelo . 

-Artº 2º - As despesas decorrentes do presente projeto correrao por 

conta de dotações orçamentárias existentes no Orçamento / 

de 1990. 

Artº 3º - Esta Lei entra em vigor no dia lº de Janeiro de 1990,revo 

gada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS -

TELO , AOS DEZ DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANODE MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E NOVE . 

l-c~ 
Dr. José Gotardo Spadetto 

Prefeito Municipal 

~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~ 
Av. José Griio, 426 --~ CEP 29.370 FONE (027) 547~1101 Conceição do Castelo ES 



Estado do Espírito Santo 
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~E,JElTADO MENSAG::M AD PROJETO DE LEI Nº 40/89 
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Sr. PRESIDENTE; 

Srs. VEREADORES: 

Como é do conhecimento de V.Exªs., esta na fase de Conclu 

são a Rodoviária de Conceição do Castelo, situada nas imediações do Sair 

ro Pedro Riga . 

Esta Rodoviária, em muito contribuirá para o conforto dos 

passageiros e de todas as outras pessoas que estão envolvidas com o tran~ 

porte coletivo. Ê importante dotá-la de condições que sejam compatíveis/ 

com seu objetivo. 

Baseado no prruncípio da imparcialidade, estamos solicitan 

do a esta Egrégia Casa de Leis que nos autorize a fabricação e o assenta 

menta de "Blokrets" para o calçamento do Pátio externo que dá acesso 

Rodoviária. 

.. 
a 

Salientamos que.w;t parte a ser calçada, o trânsito será li 

vre para o público, funcionando como área de embarque e pátio de manobras. 

Na expectativa de aprovação unânime; uma vez que conhece

mos o caráter e a personalidade de V.Exªs, que querem o bem estar do nos 

so povo e o desenvolvimento de nossa cidade; enviamos nossa estima e con 

sideração, 

ATENCIOSAMENTE. 

h~ 
Dr. JD~GOTARDO~PADETTD 

PREFEITO MUNICIPAL 

~-~-;-::--;~~:-;--:;::::--~::-:::-:::-:-:::-=:-----""'"':':'~~~~--~~~~~~~~~~~~~~-~ 
Av. José Grilo, 426_~ CBP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo BS 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 040/89• 
INTERESSADO; PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELQ• 

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS da câmara 
mnniêipal de conceição do castelo.Es., após examinar devidame~ 

te o projeto de lei nº 040/89, que dispõe sobre AUTORIZA FAJ3R! 

CAÇÃO E ASSENT.AWiENTO DE " BLOKRETS" NO FATIO DA RODOVIÁRIA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVID:iWCIA~, projeto éste de 

autoria de;> Elmo S:t:'f! chefe do poder executivo mtmic;i.pa3:-, resol

ve dar o seu parecer CONTRA o referido projeto de le~. 

Sala das sessões, em 27 de novembro de 1989, 
~~·. 

ANTONIO PINON 

SILVINO BONICENHA 

DIJALMA MOTA 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

·câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 040/89, 
~ INTERESSADO: PREFEITURA rfillNICIPAL DE CONCEIÇ~AO DO CASTELO~ 

~ 
) \ 
\. . / 

A COMISSÃO DE JUSTJ:ÇA E REDAÇÃO da câmara munici

pal de conceição do castelo Es,, após exam;i.nar devidamente o P:t'O --
jato de léi nº 040/89~, que dispõe sob;re AUTORIZA FATIRICAÇÃO E 

ASSENTAMENTO DE "BLOKRETS" NO PATIO DA'.RODOVIÁRIA DE CONCEIÇÃO/ 

DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDfüWÍAS, constatou qv.e o numero ·do 

mesmo esta repetido, pois já existe outro projeto anterior nesta 
:;:.· 

casa de lE!i com o mesmQ numero, por ;l.sso o presente p:ro~;$to · de''·' 

lei, passa a te:i. .. o nº '04'5/891 projeto ~ste de autoria a-~· EXmo Sr• . \• 

chefe do poder executivo municipal e resolve dar o seu parecé;t. / · 

CONTRA o referido projeto de le~,, 

Sala à.as 

o 

D~"10I:LI 

27 de novémbro de 1989~ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Mun·icipal de Conceição do Castelo 
PAR E C 'E R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

I/'\ ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 040/89-. , ___ / 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO• 

A COMISSÃO DE FINAl"lÇAS E ORÇAMENTO da câmara mu

.niçipal de conceiçao do castelo ES" ~ após exam:i.nar c1ev~d8JIJ.ente 

o projeto de lei n9 040/89, que dispõe sobre AUTORIZA FABRICA• 

ÇÃO E .ASS·ENTAMÊNTO DE " BLOKRETS" NO PATIO DA RODOVIÁRIA DE 

'CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDtN°CI.AS, projeto este de 

autoria do EXmo Sr·" che:t'e do p<;>der executivo municipal, resol .. 

ve dar o seu parecer CONTRA o referido projeto de lei. 
" 

Sala das séssões,, · em 27 de novembro de 1989, 

L LOPES 

,,J'~ r /?v'~vS f-:o ;!// ?1 /-P 

~JOSÉ AUGUSTO ZAQUE 


